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LEI MUNICIPAL Nº 1.402/2018 
De 21 de dezembro de 2018. 

                              
“Dispõe a respeito da modificação do ANEXO II – 
Técnico em Meio Ambiente, da Lei Municipal nº 
983/2009”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
                                             
Art. 1° - Esta Lei dispõe a respeito da modificação da 

redação do Anexo II da Lei Municipal nº 983/2009, relativamente ao cargo “Técnico 
em Meio Ambiente”. 

 

Art. 2º A redação do Anexo II da Lei Municipal nº 

983/2009, relativamente ao cargo “Técnico em Meio Ambiente”, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

 
“(...) 
 

Técnico em Meio Ambiente: 

-Supervisionar a execução de atividades florestais, desde 

a construção de viveiros florestais e infra-estrutura, 

produção de mudas e colheita florestal até o manejo de 

florestas nativas; 

-Inventariar florestas e planejar atividades florestais; 

-Auxiliar na elaboração de laudos e documentos técnicos; 

-Manter unidades de conservação e de produção, atuar 

na preservação e conservação ambientais; 

-Fiscalizar e monitorar fauna e flora no Município; 

-Auxiliar profissionais de nível superior na implementação 

de projetos, gestão ambiental e coordenação de equipes 

de trabalho; 

-Operar máquinas, equipamentos e instrumentos 

meteorológicos; 

-Participar na coordenação de processos de controle 

ambiental, utilidades, tratamento de efluentes e 

levantamentos meteorológicos; 

-Acompanhar e encaminhar os dados recebidos das 

estações meteorológicas ao setor competente; 
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-Orientar e acompanhar os trabalhos de preenchimento 

dos relatórios, garantindo a exatidão e qualidade das 

observações meteorológicas; 

-Manter contatos com outras estações ou postos 

meteorológicos, servindo-se de comunicação formal ou 

codificados para receber e transmitir informações 

meteorológicas; 

-Dar suporte na instalação de novas estações agro-

meteorológicas ou postos termos pluviométricos, 

determinando local de instalação; 

-Realizar análises físico-químicas e microbiológicas dos 

efluentes; 

-Coletar material de reprodução de animais aquáticos; 

-Monitorar qualidade da água, alimentar, capturar e 

beneficiar animais aquáticos de viveiros, tanques e 

fazendas; 

-Prestar assistência técnica e auxiliar na elaboração de 

projetos, orientando construção de instalações em 

fazendas aquícolas e sistema de criação de animais 

Aquáticos; 

- Ministrar treinamentos, participar de projetos e auxiliar 

em aulas práticas; 

- Zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e 

controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de 

seu local de trabalho; 

-Participar de programa de treinamento, quando 

convocado; 

-Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 

utilizando-se de equipamentos de medição e de 

programas de informática; 

-Fornecer informações e emitir pareceres técnicos 

pertinentes aos processos de licenciamento; 

- Promover a fiscalização das atividades licenciadas ou 

em processo de licenciamento e desenvolver tarefas de 

controle e de monitoramento ambiental; 

-Promover a apuração de denúncias e exercer a 

fiscalização sistemática do meio ambiente no Município; 

- Trazer ao conhecimento do ente ou órgão responsável 

qualquer agressão ao meio ambiente, independentemente 

de denúncia; 

-Emitir laudos de vistoria, autos de constatação, 

notificação, embargos, ordens de suspensão de 

atividades, autos de infração e multas, em cumprimento 
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da legislação ambiental municipal e demais legislação 

pertinente;  

-Promover a apreensão de equipamentos, materiais e 

produtos extraídos, produzidos, transportados, 

armazenados, instalados ou comercializados em 

desacordo com a legislação ambiental; 

-Executar perícias dentro de suas atribuições 

profissionais, realizar inspeções conjuntas com equipes 

técnicas de outras instituições ligadas a preservação e 

uso sustentável dos recursos naturais; 

-Exercer o poder de polícia ambiental e em especial 

aplicar as sanções administrativas previstas na legislação 

ambiental municipal, aplicando subsidiariamente a Lei 

Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.  

-Executar outras tarefas compatíveis com as exigências 

para o exercício da função.” 

 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrario. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.                        
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pinheiros/ES 
Em, 21 de dezembro de 2018. 

 
 
 
ARNOBIO PINHEIRO SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

ADRIEL DE SOUZA SILVA 
Procurador-Geral Municipal 

 


